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PORTARIA N.º 230/2021 
DE 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 

REVOGA PORTARIA MUNICIPAL Nº 101/2021 QUE DISPÕE 
SOBRE A JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

    
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN - Prefeito Municipal de São José 
do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
  
 

R E S O L V E: 
    
 

Art. 1º Fica revogada em todas as disposições a PORTARIA 
Municipal nº 101/2021 de 05 de maio de 2021, que determinou escala diferenciada 
para a jornada de trabalho regular da Servidora Municipal CINARA RIBEIRO GELAIN, 
detentora do cargo de Assessor Administrativo, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração. 
   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 13 DE OUTUBRO DE 2021 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 13 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 
 
       Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
 
  


